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Queirós, que assim se manifestou: (ler 
fls. 55 e 56). 

Em seus embargos, diz a União Fe
deral o seguinte: (ler fls. 63 e 64). 

Admitidos os embargos (fls. 65), ofe
receram os embargados a impugnação 
de fls. 68 e 69, nestes têrmos: (ler). 

Cem a impugnação, vieram aos autos 
as certidões de fls. 70 e 77. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro João Frederico Mourão 
RU8sel (Relator) - Senhor Presidente, 
a matéria em discussão nos presentes 
embargos já é do conhecimento dêste Tri
bunal e foi por diversas vêzes examina
da. Sôbre o assunto me tenho manifes
tado, em inúmeros julgados, em sentido 
oposto ao ponto de vista do acórdão em
bargado. Sempre entendi que o militar 
transferido para profe~sor não tem di
reito às vantagens concedidas pelas leis 
de benefício, porque a reserva a que se 
referem tais leis, não é a reserva consi
derada na passagem do exercício mi
litar para o exercÍciJ do magistério mi
litar. O Sr. Ministro Queirós, voto ven
cido, bem fundamentou o sentido do 
pontJ de vista que sempre sustentei 
neste Tribunal e, assim, pelos funda
mentos do voto de S. Ex.a com a devida 

vema dos pronunciamentos em sentido 
contrário, recebo os embargos. 

VOTO-VENCIDO 

O Sr. Millistro Elmano Cruz (Revisor) 
- Professôres da escola de cadetes de 
Pôrto A~egre pedem a aplicação das 
Leis ns. 288 e 616. O acórclão embargado 
lhes c::ncedeu contra o voto do Juiz 
João José de Queirós. 

Rejeito os embargos para manter o 
acórdão embarg·ado. O militar no exer
cício do magistério militar não perde a 
sua condição e assim tem direito aos 
favores que as Leis TIS 288 e 616 pro
digalizaram. 

DECISÃO 

Com) consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Foram recebidos os embar
gos, contra os votos dOf. Srs. Ministros 
Revisor e Aguiar Dias. Os Senhores 
:llinistros Raimundo Macedo, Henrique 
D'Ãvj]a e Djalma da Cunha Melo vo
taram com o Relator e o Senhor Mi
nistro Aguiar Dias acompanhou o Re
visor. Impedido o Sr. Ministro João 
José de Queirós. Não compareceu à 
sessão por motivo justificado {) Sr. Mi
nistro Artur ::-'larinho. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Senhor Ministro Cân
dido Lôbo. 

MILITAR - PROFESSOR - TRANSFERÊNCIA PARA A RE
SERVA 

- O militar, lJ'ansferido para a resei'l'a em razão do 
exercício do magistério, não faz jus aos benefícios da Lei 
n,o 288. de 1948. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Otávio Ismaelino Sarmento de Castro ve1'S1l8 União Federal 
Apelação cível n,o 4.888 - Relator: Sr. Ministro 

AGUIAR DIAS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível, em grau de em
bargos, n.o 4.888, do Distrito Federal. 

Acordam. !lor maioria de votos, os 
Mini,tros do Tribunal Federal de Re
cursos, em rejeitar os embargos, na 
conformidade das notas taquigráficas 
retro. 
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Custas ex lege. 

Rio, 21 de junho de 1957. - Cândido 
Lôbo, Presidente. - H em'ique D' Á vila 
Relator designadc. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Aguiar Dias - Os 
presentes embargos visam a prevalên
cia do voto vencido de fls. 71, assim 
enunciado: 

"Nego provimento aos recursos. O 
membro do magistério militar não perde 
a sua condição de militar pelo exer
cício daquele magistéri~. Fica na re
serva, mas continua militar. Por essa 
razão, não tem êle direito à sua reforma 
ou aposentadoria como servidor civil, 
situação que se me apresentou, há dias, 
e que repeli. Tem, no entanto, o direi
to à graduação como militar, se a ela 
fizer jus. Há dias assim decidiu esta 
Turma no caso do professor O'ReilIy. 

Nego, pois, provimento ao recurso 
ex offwio e ao voluntário da União. 

Foram votos vencedores os dos Srs. 
Ministros Cunha Melo e João José de 
Queirós, sendo do teor seguinte o pro
ferido pelo primeiro: 

"A transferência para a reserva em 
razão do exercício dCl magistério, não se 
confunde com a passagem para a reserva 
correspondente ao término da carreira 
militar. Reserva ativa, no primeiro casCl, 
reserva inativa, no segundo, só esta úl
tima dá azo à aplicação da Lei n.o 288, 
de 1948, com a conseqüente promoção 
do militar ao pôsto imediato. 

Dou provimento aos recursos, para 
julgar improcedente a ação". 

Impugnação a fls. 85. 

É o relatório. 

VOTO-VENCIDO 

o Sr. MÍ1Ii.~i1·o Aguia,· Dias (Relator) 
- Sr. Presidente, recebo os embargos, 

110S têrmos do voto vencido. O eminen, 
te Ministro Elmano Cruz mostrou que 
na mesma Turma já assim se julgou, 
isto é, no sentid'o de que o militar 
transferido para a reserva em conse
qüência da sua designação, por concur
so, para o magistério militar, não perde 
a sua condição de militar. Continua 
militar, embora na reserva. Estou de 
acôrdo com êsse voto e, baseado nêle, 
receb~ os embargos. 

VOTO 

o Sr. Jlinistro Henrique D'Ávila (Re
visor) - Data venia do Sr. Ministro 
Relator, rejeito os embargos para manter 
o acórdão embargado, por seus próprios 
fundamentos. O quadro de professôres 
militares é de caráter especial. O mili
tar que nêle ingressa abandona o ser
viço ativo, propriamente dito do Exér
cito e, por isso, faz jus a vantagens es
peciais. Não fica, todavia, iníileirado 
para efeito de promoção, como acontece 
normalmente na carreira. A êstes ofi
ciais--professôres, portanto, nã() se 
aplica, a meu ver, a Lei n.o 288, que 
permite a pr.cmoção na reserva, ou as 
Leis ns. 1.267 e 1.556, que beneficiam 
os militares em geral. 

Por estas razões que resumidamen
te exponho, porque já as deduzi mais 
demoradamente no voto que proferi na 
apelação, é que mantenho () acórdão 
embargado. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão Li 
a seguinte: 

Foram rejeitados 03 embargos, ven
cidos os Srs. Ministros Aguiar Dias 
(Relator) e Raimundo Macedo. Im
pedido o Sr. MinistN Elmano Cruz. 
Não toméU parte no julgamento por 
motivo justificado, o Sr. Ministro Artur 
Marinho. 




